
 

DECRETO Nº 1376 DE 24 DE JUNHO DE 2022. 
  
 

 Nomeia membros para o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Comendador Gomes/MG para 

mandato de 24.06.2022 a 24.06.2023. 

 

O Prefeito de Comendador Gomes, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 94, inciso IX da Lei 

Orgânica do Município, decreta: 

                            Art. 1º - Ficam nomeados para o Conselho Municipal de dos 
direitos da Criança e do Adolescente do Município de Comendador Gomes/MG, 
os seguintes membros abaixo para mandato de 24.06.2022 a 24.06.2023:  
 
PRESIDENTE: Estér Gomes da Silva 
VICE-PRESIDENTE: Otacílio José Rezende Freitas 
Secretária: Tiago da Silva 
Tesoureiro: Marco Aurélio de Paula Freitas 
 
01-Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 
Titular: Daniel dos Santos Júnior 
Suplente: Andréia Martins 
 
02- Departamento Municipal de Administração e Contabilidade:  
 
Titular: Marco Aurélio de Paula Freitas 
Suplente: Suely Cristiana Martins Angelino 
 
03- Departamento Municipal de Assistência Social: 
 
Titular: Giselia Aparecida de Barcelos 
Suplente: Larissa Oliveira Gonçalves 
 
04- Departamento Municipal de Saúde: 
 
Titular: Tatiane Luzia Andrade Couto       
Suplente: Nisélia do Carmo Aparecida Rezende França 



 
05- Departamento Municipal de Educação: 
 
Titular: Fernanda Rufino Nascimento 
Suplente: Adriana Aparecida de Oliveira 
 
Representantes das Organizações não-governamentais 
 
01- Paróquia de São Sebastião – Pastoral da Criança: 
 
Titular: Tiago da Silva 
Suplente: Luiza Helena Martins 
 
02- Comunhão Espírita e Assembléia de Deus: 
 
Titular: Otacílio José Rezende Freitas 
Suplente: Geraldo Ferreira 
 
03-Sindicato Rural 
 
Titular: Tayane Martins Pimenta Romeiro 
Suplente: Laura Cristina Borges de Oliveira 
 
04- Sociedade São Vicente de Paula: 
 
Titular: Rita Laudelina da Silva 
Suplente: Solange Ferreira de Souza 
 
05- Congregação Cristã do Brasil: 
 
Titular: Estér Gomes da Silva 
Suplente: Carmem Aparecida Ferreira de Souza 

    
    
                      Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 Comendador Gomes, 24 de junho de 2022. 
 
 

 
JERONIMO SANTA NETO 

Prefeito Municipal 


